
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 129-B DE 2019 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para modificar o prazo de suspensão 
da execução quando não localizados o 
executado nem bens penhoráveis.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 921. .............................. 

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput 

deste artigo, o juiz suspenderá a execução pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, durante o qual se suspenderá a 

prescrição. 

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 5 (cinco) 

anos sem que seja localizado o executado ou que sejam 

encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o 

arquivamento dos autos. 

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2023. 

 

 

Deputado DR. VICTOR LINHALIS 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Victor Linhalis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239093697800
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